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EMENTA: PROCESSO LICITATÓRIO. FASE INTERNA. 
MINUTA EDITAL. PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, 
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BÁSICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
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INTERESSADO: Prefeitura Municipal de São Domingos do Capim. Comissão Permanente 

de Licitação – CPL 

ASSUNTO: Análise jurídica da minuta de edital e anexos de Licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico – tipo menor. 

 

 

I- RELATÓRIO 

Trata-se o presente processo administrativo que tem por finalidade a AQUISIÇÃO 

DE KIT CESTA BÁSICA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 874/2015, NESTE MUNICÍPIO  DE SÃO DOMINGOS DO 

CAPIM/PA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, mediante a licitação pública, na 



 

 

modalidade pregão, na forma eletrônica, para registro de preços, conforme a justificativa 

e especificações constantes do termo de referência e seus anexos. 

Constam dos autos os seguintes documentos principais: minuta do edital, termo 

de referência (anexo I), relatório de cotações (pág. 25), estudo técnico preliminar (pág. 

06) e mapa de risco (pág. 42). 

O presente Parecer jurídico restringe-se à análise da minuta do Edital e seus 

anexos, sem adentrar nas conformidades de preços, termo de referência, estudos 

preliminares e outros atos da fase interna do pregão. 

Em apertada síntese, é o relatório. 

II- FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

II.1 Questões preliminares 

 Preliminarmente, importante salientarmos que o exame aqui empreendido se 

restringe aos aspectos exclusivamente jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, 

aqueles de natureza técnica, inclusive quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas 

características, requisitos e especificações, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei 

nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração deverá: 
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 
de atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 
de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 
indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 
e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

 Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, 

não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 

mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais 



 

 

apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado 

BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial 
de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 
necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 
opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 
discricionário de seu acatamento.  

 Portanto, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo 

setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor 

consecução do interesse público. 

 De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.  

 O artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos os elementos que 

devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir 
na contratação, compreendidos:  



 

 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;  
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso;  
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação;  
V - a elaboração do edital de licitação;  
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará 
obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala;  
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto;  
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das 
parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 
qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 
pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com 
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das 
regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;  
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e 
a boa execução contratual;  
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei.  

 Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, 

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, 

a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, 

o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação 

orçamentária, o termo de referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de 

apoio, a minuta do Edital.  

 Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública. 

 



 

 

II.2  Da avaliação de conformidade legal 

 O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da 

Administração devem instituir mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de 

atividades de administração de materiais, obras e serviços, conforme abaixo transcrito: 

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares 
relativas às atividades de administração de materiais, de obras e serviços 
e de licitações e contratos deverão: 
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a 
centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e 
serviços; 
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e 
obras, admitida a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por 
todos os entes federativos; 
III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, 
inclusive com recursos de imagem e vídeo; 
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno, modelos de minutas de editais, de termos de referência, 
de contratos padronizados e de outros documentos, admitida a adoção 
das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos; 
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados 
que permitam a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais 
de obras e serviços de engenharia. 

 Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às 

iniciativas mais atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.  

 

II.3 Da utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) 

No que tange ao Sistema de Registro de Preços, dispõe o Artigo 3º do Decreto Nº 

11.462/2023, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 82 a Art. 

86 da Lei nº 14.133/21, que: 

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 



 

 

 Ainda nesse tocante, a agregação de itens em grupo para julgamento da proposta 

pelo menor preço global do grupo pode vir a comprometer a seleção da proposta 

efetivamente mais vantajosa, caso seja possível a contratação de itens isolados e a não 

contratação de outros. Nesses casos, seria cabível aplicar em um pregão comum, por 

analogia, as regras dos §§1º e 2º do artigo 82, que disciplina o Sistema de Registro de 

Preços: 

§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente 
poderá ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se 
promover a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem 
técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de preços unitários 
máximos deverá ser indicado no edital. 
§ 2º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo, observados os 
parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 23 desta Lei, a 
contratação posterior de item específico constante de grupo de itens 
exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou entidade. 

Insta observar a conformidade da realização desta modalidade à luz do 

dispositivo em comento e em consonância, também como está prevista no art. 14 Decreto 

Nº 11.462/2023, vejamos: 

Art. 14.  O processo licitatório para registro de preços será realizado na 
modalidade concorrência ou pregão.  

É importante frisar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma 

modalidade de licitação como as previstas no art. 28 da Lei n° 14.133/21 e sim uma 

maneira de realizar aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, 

para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo, dentre 

outras possibilidades prevista no Decreto Nº 11.462/2023onde a Administração Pública 

não fica obrigada a contratar. 

Assim, resta claro que estão presentes a legalidade para que o procedimento seja 

realizado na modalidade Pregão Eletrônico, mediante Sistema de Registro de Preços. 

 

II. 4 Da instrução processual / da fase interna do pregão 

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art. 3 da 



 

 

lei do pregão, vejamos: 

Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da     licitação, dos bens ou serviços a 
serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas 
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 
§ 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por 
servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, 
preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão ou 
entidade promotora do evento. 

 A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório 

é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18. 

 O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 
anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que 
elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, compreendidos: 
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 
conforme o caso; 



 

 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 
para sua formação; 
V - a elaboração do edital de licitação; 
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 
execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de 
economia de escala; 
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 
de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto; 
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou 
técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 
de empresas em consórcio; 
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 
e a boa execução contratual; 
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei. 
(grifou-se) 

 

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispões 

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o 

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja 

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa. 

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve 

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo 

das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133, de 2021). Uma vez identificada a 

necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis 

no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do 

pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se 

a etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. 

Em linhas gerais, a instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento 



 

 

lógico. 

Ademais, o Processo de Pregão, deve estar instruído com os seguintes documentos, 

conforme os pressupostos trazidos no Artigo 8° do Decreto Federal n° 10.024/2019: 

Art. 8º  O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído 
com os seguintes documentos, no mínimo: 
I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação 
das rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso 

Observa-se que o órgão requisitante da licitação elaborou a minuta do Termo de 

Referência, constando a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 

o critério de aceitação do objeto, os deveres do contratado e do contratante, a relação dos 

documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e económico-financeira, os 

procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato, o prazo para execução do 

contrato e as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara, ex vi o disposto no 

artigo 3º , inciso XI, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

Quanto à necessidade de ampla pesquisa de mercado, a jurisprudência do TCU 

sinaliza no sentido de que a realização de pesquisa de preços de mercado é uma exigência 

legal para todos os processos licitatórios, inclusive para os casos de dispensa e 

inexigibilidade. Nesse sentido: Acórdãos 4549/2014 – Segunda Câmara e 522/2014 – 

Plenário. 

A adequada pesquisa de preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser 

adquirido em planilhas de quantitativos e preços unitários, define os recursos 

orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais. 

 Já o art. 44 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a 

avaliação dos custos e benefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas 

as soluções foram viáveis, de modo a indicar a alternativa que se revelou mais vantajosa 



 

 

no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar o ciclo de 

vida do objeto, nos termos dos artigos 11, I e 18, VIII, da mesma lei.  

A jurisprudência do TCU aponta também para a necessidade de se realizar pesquisa 

de preços da maneira mais ampla possível de modo a verificar a compatibilidade das 

propostas apresentadas com os preços de mercado. Destaque-se que a obtenção de no 

mínimo três propostas válidas de fornecedores é requisito indispensável de 

aceitabilidade da pesquisa de preços, devendo a Administração não se limitar a efetuar o 

mínimo exigido, mas envidar esforços no sentido de se obter o maior número possível de 

cotações de fontes diversas que reflitam a realidade do mercado. Assim, a pesquisa de 

preços deve ter tantos orçamentos quanto forem possíveis de serem obtidos nas diversas 

fontes, devendo ser consignado no processo de contratação justificativa quanto à 

impossibilidade de utilização de alguma das fontes ou não obtenção de no mínimo três 

orçamentos válidos de fornecedores. 

Assim, essa prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão 

de que as metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são 

as mais aptas à satisfação da necessidade administrativa. Seja qual for a solução adotada, 

sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos. 

 

II.5 Da minuta de edital e anexos 

Quanto à análise pormenorizada da minuta de edital e seus anexos, verifico que, de 

forma geral, constam as cláusulas essenciais e obrigatórias. 

A minuta de edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 25 da Lei nº 

14.133/21 trazendo o objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao 

julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento bem como a menção 

de que o procedimento será regido pelo Decreto Federal nº 11.462/23, Lei nº 14.133/21 

e ainda o Decreto Federal nº 020/23. Além, é claro, do local, dia e horário para 

recebimento dos documentos e propostas de preço. 



 

 

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para 

assinatura de contrato; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de 

participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de 

julgamento; formas de contato com a Comissão Permanente de Licitação - CPL para 

esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de 

pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, 

relação dos documentos necessários a habilitação e a minuta do contrato, satisfazendo 

também o previsto no Art. 3° do Decreto n 10.024/2019.  

Pois bem, diante do que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários 

ensejadores do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo 

acesso aos interessados à disputa pela contratação presente, portanto, o dever de realizar 

a melhor contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis 

contratados, sempre em busca da melhor oferta para a Administração. 

Assim, alertamos ainda que deve ser providenciada a publicação do aviso do edital 

nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado, do Município e no sítio eletrônico 

oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, além do átrio na Prefeitura 

Municipal, em virtude da ausência de Imprensa Oficial no município, em prazo mínimo de 

08 (oito) dias úteis anteriores a data marcada para a sessão de recebimento de Propostas 

e  de Habilitação, bem como a inserção dos arquivos no Portal dos Jurisdicionados do 

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, TCM-PA e disponibilização do edital 

no sistema de compras Governamentais onde  pretende-se realizar a licitação na forma 

eletrônica. 

 

III- CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 Após as devidas análises dos autos do processo, esta assesoria solicita que seja 

alterado a descrição do objeto do processo, retirando o período de vigência do futuro 

contrato, assim fixando o objeto em AQUISIÇÃO DE KIT CESTA BÁSICA, DESTINADO A 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 



 

 

ATRAVÉS DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS CONFORME A LEI MUNICIPAL Nº 874/2015, 

NESTE MUNICÍPIO  DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA. 

 Aduzimos também, que verificamos a necessidade do processo ser nos 

encaminhados após a sua conclusaõ para revisão jurídica, afim de constatar se está 

devidamente em conformidade com a Lei. 

 

IV- CONCLUSÃO 

Em face ao exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina pela APROVAÇÃO da 

Minuta de Edital e seus anexos, bem como da Minuta do Contrato, uma vez que guardam 

conformidade com a legislação em vigor, que rege as licitações e contratos 

administrativos, do Pregão na forma eletrônica. 

É o parecer. 

 

De Belém – PA para São Domingos do Capim-PA, 01 de novembro de 2023. 

 

 

LAYANE BAIA MENEZES 

Advogada–OAB/PA nº 34.016 
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